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Negrone, 202201032884 / Antonella Viera Pedroso, 202201032886 / Luis Castañeda,
202201032875 / Jose Leonardo Sanchez Hidalgo, 202201032878 / Luis Merardo Rivera,
202201032942 / Ansonny Felipe Saba Galarza, 202201032951 / Agustina Juambeltz,
202201032952 / Isabella Silva Baos, 202201032964 / Silvana Pamela Rivero,
202201032960 / Melissa Carine Oliveira Sancha Silva, 202201032923 / Camila Villar
Esquerré, 202201032917 / Sebastian Javier Gonzalez Ubiedo, 202201032914 / Pamela
Arguello Jimenez, 202201032935 / Chiara Soía Bruno Figueroa, 202201032936 / Luana
Victoria Mezquita Poo, 202201032927 / Sayaka Waki, 202201032369 / Rainier Ed m o n d
Jereissati, 202201032412 / Viomary Abigail Mera Sanchez, 202201032408 / Momade
Saide Aiúba, 202201032421 / Aline Toua, 202201032436 / Ryuji Yasumoto, 202201032444
/ Mitsunori Saito, 202201032457 / Leandra Manuela Miranda da Lomba Monteiro,
202201032460 / Andrea Paola Solis Pazmiño, 202201032469 / Koji Yanokuchi,
202201032471 / Rísia Xiomara Ribeiro Tavares Freire, 202201032466 / David Pérez Llausi,
202201032480 / Andrés Valerio Gómez Flores, 202201032790 / Alejandra Daniela de La
Luz Pardo Roa, 202201032780 / Juan Sebastian Gonzalez, 202201032782 / Jhoan
Sebastian Robledo Arias, 202201032783 / André Sebastian Vicente Bonilla, 202201032770
/ Haider Guilherme Andrade Delgado, 202201032777 / Julia Priscilla Bolaños Jimenez,
202201032772 / Agustín Lautaro Carrizo, 202201032773 / Ruru Fujita, 202201032668 /
Noritaka furui, 202201032670 / Marcos José Miranda Semedo, 202201032608 / Johanna
Cristina Altamirano Castillo, 202201032188 / Lissette Gabriela Armijos Gia, 202201032224
/ Veronica Mayte Villegas Mendoza, 202201032248 / Michelle Paola Ortiz Palacios,
202201032250 / Jose Anibal Matamoros, 202201032251 / Patricio Pagni Fernandez,
202201032253 / Saul Diego Perez Torrico, 202201032261 / William Santiago Clavijo
Linares, 202201032336 / Diego Alexander Barreto Ramirez, 202201032330 / Marco
Antonio Flores Fernandez, 202201032351 / Gloria Marina Lovon Villena, 202201032344 /
Lorgia Gutierrez Rimba, 202201032355 / Joel Richard Valdez Vargas, 202201032305 /
Jeffrey Kevin Palacios Maltez, 202201032312 / Carla Beliza Alvarez Ibanez, 202201032325
/ Yuri Masias Huaman, 202201032321 / Duilio Hernan Duete, 202201032297 / Ana Maria
Garavito Martinez, 202201032302 / Maria Dolores Serrano Pesantez, 202201032303 /
Valentina Taddeo, 202201032183 / Ana Florencia Moretti, 202201032184 / Sara Ignacia
Perez Pesado, 202201032098 / Fabio Junior Sanabria Centurión, 202201032111 / Ramiro
Fabián Izzo, 202201032092 / Teresita Zucca, 202201032106 / Tiago Agustin Hernalz Reed,
202201032137 / Cruz Daniel Grimaldo Rosales, 202201032128 / Gustavo Dionicio Arispe
Padilla, 202201032125 / Paola Andrea Castillo Perez, 202201032089 / Carlos Fernando
Duche Guaman, 202201032076 / Zamora Macias Fernanda Beatriz, 202201032070 /
Fabian Andres Nieto Estepa, 202201032063 / Saúl Fernando Uribe Taborda,
202201032059 / Victor Manuel Salazar Lopez, 202201032048 / Elaine Pedraza Villa,
202201032044 / María Florencia Castro Farina, 202201032016 / Juan Diego Echeverria
Yepez, 202201031678 / Natalia Andrea Chacon Gomez, 202201031672 / Alejandro Reyes
Cerón, 202201031647 / Laura Valentina Aldana Celis, 202201031669 / Santiago Zarza
Quevedo, 202201031663 / Nicole Elizabeth de La Cadena Orbe, 202201031644 / Jhoan
Sebastian Montealegre Cuellar, 202201031639 / Margareth Sofia Bejarano Rojas,
202201031641 / Tania Olivera Camiña, 202201031642 / Nayra Bianca Hinojosa Claros,
202201031633 / Rafael Alejandro Peñafiel Cevallos, 202201031626 / Erika Paola
Mosquera Vasquez, 202201031608 / José Ignacio Guzmán Olivera, 202201031616 / Paola
Cristancho González, 202201031617 / Carolina Narvaez Dominguez, 202201031805 /
Faustina Gimenez, 202201031807 / Solema Soledad Hernández Mentado, 202201031783
/ Erick Richard Chinchay Reyes, 202201031722 / Karen Lorena Morocho España,
202201031728 / Anahí Lucía Lotto, 202201031769 / Miguel Angel Iriarte Soliz,
202201031953 / Janin Rojas Coto, 202201031954 / Lola Carriquiriborde, 202201031955 /
Flor Luz Apaza Apaza, 202201031951 / Pilar Balboa, 202201031964 / Daniel Alejandro
Robalino Granja, 202201031965 / Florencia Anabella Choque, 202201031936 / Antonia
Feitosa Padilha, 202201031999 / Maria Auxiliadora Fiorillo Gonzalez, 202201032006 /
Lucía Barcos, 202201031986 / Genaro Ranalletta, 202201031868 / Cesar Jhonny Ferrufino
Sejas, 202201031869 / Alexandra Esther Canaviri Pacheco, 202201031870 / Mario
Alvarado Castillo, 202201031873 / Galia Dayana Ibarra Rodriguez, 202201031855 /
Michael Andretty Ochoa Guano, 202201031856 / Victor Hugo Borja Ortiz, 202201031880
/ Pedro Laruta Mamani, 202201031885 / Solene Aline Pereira Barreto, 202201031897 /
Julia Barcos, 202201031902 / Mateo Narvaez Orrego, 202201031909 / Ismael Salazar
Fernandez, 202201031920 / Gabriel Andre Jimenez Claure, 202201031372 / Fanny
Elizabeth Mendez Rejas, 202201031408 / Eugenia Mariuxi Pincay Coello, 202201031400 /
Zara Rada Silva, 202201031333 / Valeria Tatiana Arroyo Valencia, 202201031315 / Raquel
Botero Gil, 202201031316 / Hans Cristian Ñaupa Ricaldi, 202201031306 / Damián Ezequiel
Bruno Arrazate, 202201031347 / Cristhian Jimenez Montano, 202201031335 / Issa Rada
Silva, 202201031336 / Deyanira Berenice, 202201031298 / Camila Gonzalez,
202201031282 / Sebastian Sanchez Paredes, 202201031268 / Fany Del Valle Haedo,
202201031264 / Byron Aristides Cobo Guerra, 202201031148 / Sofia Isidora Castro Ulloa,
202201031542 / Nancy Bianka Balcazar Mercado, 202201031545 / Oscar Javier Beltran
Beltran, 202201031546 / Rodrigo Hernán Eizykovicz, 202201031522 / Carlos Vinicius
Quezada Lima, 202201031512 / Larissa Espinola Escobar, 202201031589 / Judith Alderete
García, 202201031579 / Maria Sol Alcaraz, 202201031581 / Gladys Sofia Chau Segura,
202201031493 / Pablo Andres Cabrera Serrano, 202201031498 / María Andrea Sánchez
Sarmiento, 202201031499 / Juan Pablo Rocha Saravia, 202201031487 / Carlos Wyller
Villanueva Machado, 202201031479 / Orlando Robert Sequeira Villar, 202201031456 /
Darío Uziel Cavalitto, 202201031413 / Santiago Alejandro Casco Pozo, 202201030625 /
Ruben Dario Arqque Curse, 202201030637 / Mery Ximena Cabrera Armijos,
202201030631 / Jean Carlos Acosta Amador, 202201030767 / Jose Antonio Cruz
Anchiraico, 202201030768 / Maria Lilian Villarpando Mancilla, 202201030761 / Julieta
Cavaglia, 202201030755 / Mateo Fernando Campoverde Saquisilí, 202201030730 / Alma
Jano, 202201030832 / Mercy Monica Caguana Zaruma, 202201030795 / Alfonsina Isabel
Beconi Perez, 202201030788 / Nayely Yasmin Castillo Martel, 202201030944 / Amparo
Crespo Zulj, 202201030929 / Laura Sofia Prieto Cifuentes, 202201030930 / Alonso David
Velásquez Tapia, 202201030910 / Lourdes Julieta Coronel, 202201030890 / Martin
Thomas Neira Fuentes, 202201030908 / Samuel Orlando de La Trinidad Gonzalez Lopez,
202201030870 / Thiago Nicolas Cacace Rubinetti, 202201030428 / Carolina Belén Neuschl,
202201030382 / Sergio Abraham Grullón Hernández, 202201030379 / Tayyib Asaf
Chowdhry, 202201030348 / Augusto di Leo, 202201030553 / Daniel Arjona Lynn,
202201030538 / Neil Jassaui Barrientos Gómez, 202201030539 / Diego Arnaldo Rodriguez
Bermudez, 202201030535 / Madeline Yuderka Reyes Marte, 202201030515 / Lucia
Sanguinetti, 202201030570 / Olga Marina Alcivar Intriago, 202201030562 / Claudia Yomira
Camargo Chuan, 202201030585 / Bohyun An, 202201030591 / Elka Concepcion Delgado
Velez, 202201030215 / José Gabriel Abad Merchán, 202201030213 / María Fernanda León
Rosas, 202201030235 / Ignacio Derkacz Arcaya, 202201030245 / Velia Esperanza Macas
Vera, 202201030192 / Ana Gabriela Martínez Areché, 202201030195 / Selene Valeria
Garay, 202201030184 / Juan Carlos Iglesias Torres, 202201030187 / Ivan Ernesto
Scquizzato, 202201030172 / Paola Alejandra Orellana Cardozo, 202201030164 / Ani
Azuena Sedano Cordova, 202201030146 / Jean Paul Martínez Calderón, 202201030132 /
Manuela Pinilla Guzman, 202201030076 / Sky Anderson, 202201030077 / David Santiago
Narvaez Molina, 202201030051 / Angel Darlenne Moreno Moreno, 202201030052 /
Honorio Efrain Gimenez Cabrera, 202201030031 / José Manuel Vázquez Hachero,
202201029992 / Karla Johanna Bermeo León, 202201030023 / Gabriela Estefanía
Vásconez Morquecho, 202201030012 / Pedro Benamor Herrera Cabezas, 202201030009 /
Diego Ricardo Yunga Atapuma, 202201029944 / Alejandro Tamayo García, 202201029945
/ Santiago Lucas Rodriguez Franzil, 202201029927 / Isaac Baltazar Rodriguez Diaz,
202201029932 / Federico Taiel Baraibar, 202201029914 / Estefanía Carvajal Mazo,
202201029917 / Jeu Mbunji Mununda, 202201029925 / Pedro Darwin Briceno Mendoza,
202201029869 / Paulo Capitão Bengui, 202201029898 / Rocío Elizabeth Padilla Cuenca,
202201029908 / Raul Zertuche Monterrey, 202201029909 / Nine Mahra Sá,
202201029911 / Guadalupe Flores, 202201029893 / José Graça, 202201029894 / Tatiana
Carmen González Sandoval, 202201029859 / Gervasio Furtuoso Nunes Conzonza,
202201029826 / Franco Gallitrico, 202201029835 / Luis Alberto Herrera Sepulveda,
202201029818 / Marisela Cristina Viteri Plaza, 202201029400 / Julio Cesar Panchano Lara,
202201029403 / Nataliia Gushchina, 202201029493 / Josemara Lukeny pedro panda,
202201029460 / Andres Gomez Valencia, 202201029309 / Amélia Makubana Kanga Paka,
202201029290 / Joana Veronica Caiongo dos Santos, 202201029323 / Lili Mabel Zapata
Susanibar, 202201029319 / Li Zhiyi, 202201029312 / Camila Peralta, 202201029359 / Ariel
Alejandro Ferreyra Camacho, 202201029362 / Celma Tchipango Kahita Muengo,

202201029351 / Malika Croteau, 202201029334 / Max Fares Garcia Mancilla,
202201029340 / Ezequiel Francisco jimenez jimenez, 202201029596 / Alessandro Ocros
Paz, 202201029568 / Efren Xavier Alvarado Cevallos, 202201029500 / Vanessa Amalia
Caballero Coronel, 202201029606 / Cesar Chiu Cancino, 202201029608 / Domingos
Muginga Diogo, 202201029611 / Feliciana da Silva Feidao Augusto, 202201029638 / Andre
Alessandro Castañeda Alvarez, 202201029651 / Luisa Fernanda Martinez Gamarra,
202201029738 / Juan Carlos Cabrera Munoz, 202201029758 / Mateo Fernando Zuñiga
Molina, 202201029749 / Sergio Luis Chavarria Cisneros, 202201029677 / Ricardo Alfredo
Asencio Nuñez, 202201029686 / Juan Cruz Conqueria, 202201029654 / Juan Carlos Gil
Salazar, 202201029658 / Angie Nathalia Pareja Pascuas, 202201029667 / Andrea
Stephania Otero Sosa, 202201029149 / Lucas Jose de Angelis, 202201029138 / Sofia Belén
Ramos Remonda, 202201029088 / Josemar Ventura de Oliveira, 202201029063 / Javier
Zúñiga Ramiro, 202201029097 / Evgeniya Mikhaylova Leite da Silva, 202201029101 /
Flavia Micaela Garay, 202201029110 / Cara Rachel Pereira, 202201029111 / Andres
Ramiro Mamani Alarcon, 202201029125 / Rebeca Chiteculo Canganjo, 202201028828 /
Diego Montejano Avila, 202201028821 / Lesly Alexandra Fernandez de Cordova Lopez,
202201028835 / Dalton Manuel Nazaré, 202201028842 / Alvaro Efrain Bravo Montano,
202201028838 / Miguel Eduardo Guillen Rodriguez, 202201028915 / Percy Anibal
Verastegui Prado, 202201028913 / Vanessa Eleane Chahuaylla Palomino, 202201028934 /
Grinspun Lautaro, 202201028949 / Bautista Gomez Tello, 202201028950 / Jose Luis
Montenegro Ruiz, 202201028925 / Ignacio Nahuel Arroyo, 202201029035 / Fernando
Castro-noboa García, 202201029038 / Fernanda Miranda Ventura, 202201029049 /
Benjamin Castaño, 202201028994 / Paula Jessenia Idrovo Campoverde, 202201028996 /
Elias Jael Betancourt Sanchez, 202201028959 / Melissa Carolina Badillo Pazmiño,
202201028962 / Josefina Ribotta Esper, 202201028644 / Olivier Riehl, 202201028703 /
Jimena Citlalli Castro Esquivel, 202201028708 / Miguel Angel Pacheco Pacheco,
202201028809 / Santino Arballo, 202201028815 / Yanina Belen Berdejo, 202201028617 /
Elizabeth Manuel, 202201028621 / Maria Fernanda Peralvo Saltos, 202201028626 /
Ricardo Enrique Gonzalez Osnaya, 202201028635 / Josefina Del Rosario Fernandez Pinedo,
202201028506 / Maria Anyeline Lucas Barcia, 202201028529 / Jonatam Cavula Mbavo,
202201028556 / Gabriel Jose Torrealba Henriquez, 202201028438 / Matuzolém
Manzongani Kibazola, 202201028434 / Joana Paola Bernedo Alcazar, 202201028424 /
Thalía Belen tapia escandón, 202201028390 / Jesús Alonso Echevarria Arizaga,
202201028250 / Liliana Linares Castillo, 202201028225 / Gabriela Alejandra Ubias Ordaz,
202201028149 / Leonila Jesus Siguencia Guadalupe, 202201028177 / Javier Jose Hermida
Pereyra, 202201028330 / Tania Zaravely Solis Garcia, 202201028361 / Domingos mateus
fernando, 202201028368 / Theo Piola Etcheverry, 202201028294 / Maimuna Muamy
Injay, 202201028277 / Alcinda Augusto da Silva, 202201028262 / Lourdes Tato Hiruela,
202201028259 / Luis Miguel Cabrera Tenecela, 202201028257 / Dencio Florentino Ié,
202201028104 / Luis Hernan Anchundia Mero, 202201028100 / Hilton Jesus Mogollon
Avalo, 202201028136 / Arnold Raul Gutierrez Huaman, 202201028132 / Mamadu Seidi,
202201028119 / Alessandro Dispensa, 202201028084 / Blone Namã, 202201028089 /
Pedro Kuanzambi Manuel Garcia, 202201028090 / Luis Francisco Barzallo Cobos,
202201028091 / Carlos Martin Yarleque Chujandama, 202201027964 / Secuna Camará,
202201027989 / Tinha Djata Djedjo, 202201027980 / Ana Belen Pachacama Barros,
202201027997 / Edson Aldair Olvera Tirado, 202201027850 / Cristina Victor Bosco,
202201027851 / Romina Madelaine Paredes Sanchez, 202201027863 / Georgina Na
Padna, 202201027805 / Lucia Benitez Aguilar, 202201027824 / Juan Miguel Contreras
Mundaca, 202201027780 / Bubacar Djata, 202201027802 / Armando Cá, 202201027800 /
Jesus Amilcar Llanes Heredia, 202201027939 / Daniel Ruiz Pérez, 202201027907 / Buba
Baldé, 202201027910 / Huootcheth Albino Oliveira da Silva, 202201027887 / Leticia
Espinoza Alfaro, 202201027730 / Lola Hernandez Senin, 202201027759 / Niksom Mendes,
202201027768 / Mengyao Wu, 202201027786 / Samuel Augusto Bissindé, 202201027701
/ Djamila Aisato Conte, 202201027708 / Danilton Dango baio, 202201027709 / Ronny
Cesar Espinoza Toledo, 202201027636.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas
na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n°
04/2022, publicado no DOU de 21/07/2022.

. Campus: Salvador Unidade: Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia

. Departamento: Anatomia, Patologia e Clínicas Veterinária Área de Conhecimento: Anestesiologia Veterinária

. Classe: Adjunto A Regime de Trabalho: DE

. Processo: 23066.065757/22-01 Vagas: 01

. Ord Classif Geral Nome

. 1º Alice Rodrigues de Oliveira

JEILSON BARRETO ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIA Nº 5.581, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 56 do Regimento Geral, tendo em vista o que consta na Lei nº 8.745, de
09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº 9.849, de 26/12/1999, nº
10.667, de 14/05/2003, e considerando previsão no Edital de Condições Gerais, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado
para contratação de Professor Visitante, área: Matemática/Programa de Pós-Graduação em
Matemática, realizado pelo Instituto de Matemática e Estatística, objeto do Edital Geral nº
28/2021, publicado no D.O.U de 29/09/2021 e Edital Específico nº 29/2021, publicado no
D.O.U de 04/10/2021, homologado através do Edital nº 97, publicado no D.O.U. de
29/12/2021, seção 3, página 86. (Processo nº 23070.053064/2021-18)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA/SEI Nº 2.042, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 - PROGEPE-GRSE

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso
de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 282, de 05 de
março de 2021, publicada no DOU de 11 de março de 2021, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR os Concursos Públicos para provimento de cargos efetivos da
Carreira de Servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz
de Fora - Campi Juiz de Fora e Governador Valadares, nos termos do Edital nº 70/2022, de
07/06/2022, publicado no DOU de 08/06/2022, processo-SEI nº 23071.923868/2022-07,
retificado pelos Editais nº 71, de 30/06/2022, DOU de 01/07/2022, nº 72, de 22/07/2022, nº
73, de 29/07/2022, DOU de 01/08/2022, e divulgar as relações dos candidatos aprovados,
conforme os quadros a seguir:

A - LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA
1 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "C"
1.1 Cargo: Assistente de Alunos (01 vaga)
a. Assistente de Alunos - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (01 vaga)
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. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 VINICIUS JOSE DE SOUZA PAULA 3095085 82

. 2 GUILHERME TEIXEIRA MARTINS SCHETTINI 3094006 80

. 3 RENAN SILVA DUARTE 3094635 80

. 4 MARINA FURTADO TERRA 3097660 79

. 5 CAROLINE DE SOUZA OLIVEIRA 3095090 77

b. Assistente de Alunos - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (não há
reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 RENATA GABRIELA BRITO PEREIRA 3094004 59

c. Assistente de Alunos - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou pardos
(não há reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 MAIARA MARIANA AUGUSTO DA COSTA 3093864 64

. 2 THAMIRIS DOMINGOS FERNANDES 3095388 63

. 3 ELIS REGINA DE LIMA 3094824 62

. 4 ALEF FREITAS DE SOUZA SANTOS 3095192 59

. 5 EVANI INGRID DA SILVA OVIDIO 3094150 58

2 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"
2.1. Cargo: Técnico de Laboratório - Área: Biologia (01 vaga)
a. Técnico de Laboratório - Área: Biologia - Relação de Candidatos: Ampla

Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO N OT A
FINAL

. 1 MATHEUS AFONSO TAGLIATE 3093538 83

. 2 ANA LUISA ALMEIDA REGINA TOLEDO 3094276 80

. 3 CRISTINA MARIA PINTO DE PAULA 3095264 78

. 4 RAONI PAIS SIQUEIRA 3095506 77

. 5 THELMA MARCHI AFONSO 3095893 76

b. Técnico de Laboratório - Área: Biologia - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (não há reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Técnico de Laboratório - Área: Biologia - Relação de Candidatos: Autodeclarados
pretos ou pardos (não há reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 ANA PAULA DO NASCIMENTO DUQUE 3095767 71

. 2 SANDRA ELISA BARBOSA DA SILVA 3095541 66

2.2. Cargo: Técnico de Laboratório - Área: Física (01 vaga)
a. Técnico de Laboratório - Área: Física - Relação de Candidatos: Ampla

Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 THIAGO LUIZ BERNARDO DA SILVA 3095037 79

. 2 IZABELA TALITA DE SALES 3098865 78

. 3 NATALIA FERREIRA VIDAL 3095216 76

. 4 PIETRO NOGUEIRA DE ALMEIDA 3097702 76

. 5 MARCOS DANIEL SILVA ALVES 3095460 76

b. Técnico de Laboratório - Área: Física - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (não há reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Técnico de Laboratório - Área: Física - Relação de Candidatos: Autodeclarados
pretos ou pardos (não há reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 BRUNO LIMA DA COSTA SOARES 3095414 71

2.3. Cargo: Técnico de Laboratório - Área: Anatomia (01 vaga)
a. Técnico de Laboratório - Área: Anatomia - Relação de Candidatos: Ampla

Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO N OT A
FINAL

. 1 RENATO DE OLIVEIRA ABREU 3095652 71

. 2 HENRIQUE LOURO AD VINCULA MIRANDA 3097020 64

. 3 REBECCA VASCONCELLOS BOTELHO DE
MEDEIROS

3093329 63

. 4 ALVARO CARNEIRO DE SOUZA 3098231 61

. 5 FERNANDA BERNARDES EUGENIO DA SILVA 3095718 56

. 6 ENIO HENRIQUE VIANA ARAUJO 3095771 56

b. Técnico de Laboratório - Área: Anatomia - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (não há reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos inscritos

c. Técnico de Laboratório - Área: Anatomia - Relação de Candidatos:
Autodeclarados pretos ou pardos (não há reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

2.4. Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação (04 vagas)
a. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Ampla

Concorrência (02 vagas)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 IVAN ROSA SOARES JUNIOR 3093261 73

. 2 RODRIGO DA SILVA MACHADO 3098007 65

. 3 WALLYCE FELLIPE OSCAR AZY 3093849 61

. 4 DANIEL MULLER REZENDE 3095129 57

. 5 MATHEUS DO SACRAMENTO CONSTANTINO 3096969 56

. 6 MARCELO RAMOS MACHADO 3095286 56

. 7 ROBSON SANTIAGO VIOL 3098460 56

. 8 GILDO DE ALMEIDA LEONEL 3095750 55

. 9 MICHAEL VITOR ZANCANELLA BARBOZA 3094031 55

b. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (01 vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Autodeclarados
pretos ou pardos (01 vaga)

. Não houve candidatos aprovados

2.5. Cargo: Técnico em Contabilidade (07 vagas)
a. Técnico em Contabilidade - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (04 vagas)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 DIEGO RIBEIRO 3093145 69

. 2 TAIS DE SOUZA ALVIM 3095030 68

. 3 FELIPE JOSE ALEXANDRE SALGUEIRO 3098047 62

. 4 ELIANE MARISA DOS SANTOS 3093169 62

. 5 CELIO ANUNCIAÇAO ARAUJO 3094822 57

. 6 LUCIANO HENRIQUE SILVA 3093662 56

b. Técnico em Contabilidade - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (01
vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Técnico em Contabilidade - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou
pardos (02 vagas)

. Não houve candidatos aprovados

3 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"
3.1. Cargo: Auditor (01 vaga)
a. Auditor - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 ANDRE SOBRINHO CAMPOLINA MARTINS 3094588 58

. 2 FELIPE NAZARETH FERREIRA 3095363 56

. 3 LETICIA BARBOSA GONÇALVES 3095761 55

. 4 RAFAEL DE ARAUJO BRAGA 3097627 54

. 5 EDUARDO KHOURY ALVES 3097118 54

b. Auditor - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (não há reserva
imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Auditor - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou pardos (não há
reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

3.2. Cargo: Contador (01 vaga)
a. Contador - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO N OT A
FINAL

. 1 BRENER MATEUS PELEGRINO DA SILVA ESTRELA 3094093 70

. 2 LUCAS RAMOS DO CARMO 3095844 67

. 3 ALYNNE DA SILVA PRAXEDES 3094575 65

. 4 JOEL PEDRO MARTINIANO DIAS 3093558 65

. 5 LUIZ FELIPE DA SILVA MELLO 3095941 64

b. Contador - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (não há reserva
imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Contador - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou pardos (não há
reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 CRISTIANO JOSE DA LUZ 3095271 61

3.3. Cargo: Pedagogo (01 vaga)
a. Pedagogo - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 IVAN BILHEIRO DIAS SILVA 3095437 77

. 2 MARITZA DESSUPOIO DE ABREU 3097630 72

. 3 CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA 3094219 71

. 4 LILIA LEANDRA DE AVILA 3093421 68

. 5 ANA ELISA DE CARVALHO MATOS 3094904 68

b. Pedagogo - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (não há reserva
imediata de vaga)

. Não houve candidatos aprovados

c. Pedagogo - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou pardos (não há
reserva imediata de vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA 3094219 71

. 2 MARIA PAULA PINTO DOS SANTOS
B E LC AV E L LO

3095838 59

. 3 TAINARA BATISTA BARROS 3095188 59

. 4 FERNANDA HELENA MARQUES 3096780 56

B - LOTAÇÃO: CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
1 - CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"
1.1. Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação (02 vagas)
a. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Ampla

Concorrência (01 vaga)

. Não houve candidatos aprovados

b. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (não há reserva imediata de vaga)

. Não houve candidatos inscritos
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c. Técnico de Tecnologia da Informação - Relação de Candidatos: Autodeclarados
pretos ou pardos (01 vaga)
. Não houve candidatos aprovados

2 - CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"
2.1. Cargo: Odontólogo (01 vaga)
a. Odontólogo - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência (01 vaga)

. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL

. 1 DANIELE SORGATTO FAE 3095133 57

. 2 MAIRA ALVES OLIVEIRA 3093125 55

b. Odontólogo - Relação de Candidatos: Pessoa com Deficiência (não há reserva
imediata de vaga)
. Não houve candidatos inscritos

c. Odontólogo - Relação de Candidatos: Autodeclarados pretos ou pardos (não há
reserva imediata de vaga)
. Não houve candidatos aprovados

2.2. Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais (01 vaga)
a. Técnico em Assuntos Educacionais - Relação de Candidatos: Ampla Concorrência

(01 vaga)
. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL
. 1 JULIA PIMENTEL MAIA PORTUGAL 3098080 74
. 2 MARIA ROBERTA PEREIRA NELO 3094808 74
. 3 DEMILDE MARTINS AMARAL 3095534 73
. 4 LARISSA VALIATE LEAL DE ALMEIDA 3098937 72
. 5 TALITA EMIDIO ANDRADE SOARES 3095689 69

b. Técnico em Assuntos Educacionais - Relação de Candidatos: Pessoa com
Deficiência (não há reserva imediata de vaga)
. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL
. 1 JURACI ALVES SILVA NETO 3097677 59

c. Técnico em Assuntos Educacionais - Relação de Candidatos: Autodeclarados
pretos ou pardos (não há reserva imediata de vaga)
. C L A S S I F. C A N D I DAT O I N S C R I Ç ÃO NOTA FINAL
. 1 DEMILDE MARTINS AMARAL 3095534 73
. 2 ALESSANDRA MARIA DE SOUZA 3095565 63
. 3 JULIA MACHADO DE SOUZA FREITAS 3094043 62
. 4 ELINE YARA RUFINO MENDES 3093249 59
. 5 FABIANA DE FREITAS BATISTA 3098899 56

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
PORTARIA Nº 753, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no
Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o
inciso XIX do art. 44 do Estatuto da Ufersa; o inciso V do art. 56, e arts. 146 e 147 do
Regimento da universidade; o art. 14 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
resolve:

Criar a unidade organizacional Assessoria Especial da Reitoria - AER, com
subordinação hierárquica a Reitoria, cargo/função: CD-3. Remanejar os cargos CD-3
(Assessor Especial); CD-4 (Assessor Especial) e CD-4 (Assessor Técnico), alocada na UORG
Universidade Federal Rural do Semi-Árido para criação da unidade organizacional previsto
no artigo anterior. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1.373/DDP, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.063994/2022-41, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Colégio de
Aplicação, instituído pelo Edital nº 102/2022/DDP, de 03 de novembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União nº 209, Seção 3, de 04/11/2022.

Campo de conhecimento: Artes/Artes Visuais.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma)

. Classificação Candidato Média final

. 1º Elisa Pratavieira 8,43

. 2º Judivânia Maria Nunes Rodrigues 8,02

CARLA CERDOTE DA SILVA

PORTARIA N° 1.374/DDP, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.064006/2022-81, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Colégio de
Aplicação, instituído pelo Edital nº 102/2022/DDP, de 03 de novembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União nº 209, Seção 3, de 04/11/2022.

Campo de conhecimento: Educação Geral - Anos Iniciais.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).
Lista Geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º Fabiano Batista Rodrigues 9,79

. 2º Nicole Pacheco Barbier 8,14

. 3º Edisa Assunção Correa 8,00

Lista de candidatos negros:
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO

CARLA CERDOTE DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o relacionamento entre a Universidade
Federal de São João del Rei (UFSJ) e as fundações de apoio.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o disposto na Lei nº 8.958/94 e suas alterações;
- o disposto no Decreto nº 7.423/10;
- o disposto na Lei nº 8.112/90;
- o disposto na Lei nº 8.666/93;
- o disposto na Lei nº 9.250/95;
- o disposto na Lei nº 10.406/02;
- o disposto na Lei nº 10.973/04;
- o disposto na Lei nº 11.788/08;
- o disposto na Lei nº 12.772/12 e suas alterações;
- o disposto na Lei nº 12.863/13;
- o disposto no Decreto nº 8.241/2014;
- o Parecer nº 016 deste mesmo Conselho; e
- o disposto nas demais legislações aplicáveis, resolve:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º A presente Resolução disciplina o relacionamento entre a Universidade

Federal de São João del-Rei (UFSJ) e as fundações de apoio, objetivando o apoio na
execução de projetos desenvolvidos com sua colaboração.

Art. 2º Os projetos de que trata o artigo anterior são todos os projetos
desenvolvidos pela UFSJ, por seus membros, nas áreas de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, desenvolvimento tecnológico e inovação e de prestação de
serviço comum ou especializado.

§ 1º Para o desempenho do apoio a que se refere o caput acima, as fundações
devem obter previamente o registro e credenciamento e/ou autorização de apoio nos
termos da legislação vigente.

§ 2º A UFSJ poderá celebrar convênios e contratos, nos termos da lei, por prazo
determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à
inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses
projetos.

§ 3º Antes de poder atuar como fundação de apoio em projetos da UFSJ, a
fundação deverá apresentar suas prestações de contas aprovadas nos últimos 5 (cinco)
anos ou sob análise pelo Ministério Público responsável pelo seu acompanhamento.

§ 4º Para permanecer atuando como fundação de apoio em projetos da UFSJ,
a fundação credenciada deverá apresentar sua prestação de contas relativa ao ano anterior
até o mês de março do ano seguinte.

§ 5º Quando o capital da fundação de apoio for inferior a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total dos projetos da UFSJ e de seus pesquisadores, será estabelecido
o prazo de 12 (doze) meses para recomposição do capital e, caso o problema se
mantenha, será impedida a renovação de seu credenciamento e a efetivação de novos
contratos.

Art. 3º As fundações de apoio devem estar constituídas na forma de fundações
de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela legislação vigente e por estatutos, cujas
normas expressamente disponham sobre a observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e sujeitas, em
especial:

I - à fiscalização pelo Ministério Público nos termos do Código Civil e do Código
de Processo Civil;

II - à legislação trabalhista;
III - ao prévio registro e credenciamento e/ou autorização no Ministério da

Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, renovável na forma
estabelecida pela legislação vigente.

Art. 4º Os equipamentos e o material permanente adquiridos pelas fundações
de apoio, em razão da gestão financeira de projetos, deverão ser incorporados ao
patrimônio da UFSJ, no momento da prestação de contas final de cada contrato ou
convênio, os quais ficarão sob a responsabilidade da Unidade executora, definida mediante
instrumento próprio, observadas as especificidades de órgãos e agências de fomento.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS
Art. 5º As relações entre as fundações de apoio e a UFSJ para a realização dos

projetos institucionais devem ser formalizadas por meio de contratos, convênios, acordos
ou ajustes individualizados, com objetos específicos e prazo determinado, observada a
legislação.

Art. 6º Os contratos, convênios, acordos ou ajustes com objeto relacionado à
inovação, pesquisa tecnológica e transferência de tecnologia devem estabelecer a
retribuição dos resultados gerados pela UFSJ, especialmente em termos de propriedade
intelectual e royalties de modo a proteger o patrimônio público de apropriação privada,
quando aplicável.

Parágrafo único. A percepção dos resultados gerados em decorrência dos
contratos referidos no caput deve ser disciplinada nos instrumentos respectivos, não se
limitando, necessariamente, no que tange à propriedade intelectual e royalties, ao prazo
fixado para os projetos.

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS
Art. 7º Os projetos a serem celebrados disciplinados nesta Resolução são

aqueles estabelecidos e classificados na legislação vigente.
Art. 8º Os projetos desenvolvidos em parceria com a fundação de apoio devem

ser previamente aprovados pelo órgão colegiado acadêmico competente da UFS J.
§ 1º Define órgão colegiado acadêmico competente a primeira instância

colegiada superior ao proponente.
§ 2º Alterações do plano de trabalho em projetos que tenham sido aprovadas

por entidades públicas ou privadas, financiadoras do projeto, terão dispensada a
necessidade da aprovação de que trata o caput do presente artigo, bastando obter a
anuência da entidade financiadora.

§ 3º Havendo modificação de objeto, é necessária a aprovação de novo plano
de trabalho.

Art. 9º Os planos de trabalho devem conter todas as informações previstas na
legislação em vigor, seguindo, naquilo que for pertinente, o modelo no anexo 1 a esta
Resolução (Anexo 1 - disponível no sítio eletrônico da Pró-reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento - PPLAN - no Setor de Convênios e Apoio à Projetos - SECAP).

Art. 10 Os recursos financeiros recebidos para a execução dos projetos serão
gerenciados conforme planilha detalhada no plano de trabalho. A execução de despesas
desvinculadas do plano de trabalho ensejará a apuração da responsabilidade cabível.

Parágrafo único. Os rendimentos, para serem utilizados, devem observar as
regras da entidade de fomento e da UFSJ bem como as estabelecidas nesta Resolução e
demais legislações aplicáveis acerca da alteração do plano de trabalho, aplicação dos
recursos e vigência dos projetos.

Art. 11 O plano de trabalho dos projetos, durante sua execução, pode ser
alterado, mediante justificativa apresentada à Pró-reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento com a anuência dos partícipes do instrumento jurídico.

Art. 12 O saldo financeiro dos projetos geridos pela fundação de apoio, após
cumprido integralmente o seu objeto, deverá ser transferido à Conta Única do Tesouro
Nacional, ressalvando-se regra específica prevista em instrumento jurídico resultante de
repasses realizados por órgãos públicos de fomento ou por entidades públicas ou
privadas.
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